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R$ 460,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Edital de Convocação - 001/2014

Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 001/2014, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 17.06 a 
19.06.2015, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o 
(a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 001/2014, para manifestar anuência 
sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

EVERTON CARLOS PEREIRA DA SILVA MONITOR EDUCACIONAL 69 LUGAR

IONE APARECIDA DA COSTA FREITAS MONITOR EDUCACIONAL 70 LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 11 de Junho de 2015.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria Municipal da Administração, 11 de Junho de 2015.

Maria Inêz Vidoretti Argenton
Chefe Adjunta da Seção Pessoal

Secretaria da Administração

ATO DECISÓRIO – 37/15

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Claudia Regina Meira - RG- 16.212.377-2
CARGO – Professor(a) PEB I
UNIDADE – APAE
Endereço - Rua Lourenço E. Mazutti, 664 – Vila Olimpia - Fone: (19) - 3546-2189/6400

Cordeirópolis, 10 de Junho de 2015

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 47/15

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Priscila Regina Lourenço - RG- 40.606.843-4
CARGO – Professora PEB I
LOTADO(a):
UNIDADE – CEI “Lilia Inês Thirion Vitte”
Endereço - Rua Laurentino Fonseca, 640  – Vila Santo Antônio - Fone:19-3546-3783

Cordeirópolis, 10 de Junho de 2015

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 48/15

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Danielli Cristina da Silva
RG- 27.866.351-5
CARGO – Professor(a) PEB II
LOTADO(a):
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço - Rua São João Evangelista, 501, Vila São José I - Fone: (19) - 3546-1167

Cordeirópolis, 10 de Junho de 2015

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO 347/2015 - Cordeirópolis, 01 de junho de 2015
Apostila servidora do quadro de pessoal do SAAE. Beneficido pela Lei Complementar 142 de 30/04/2009,   no   
emprego público  e mediante ascensão funcional progressiva por tempo de serviço.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cor-
deirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando - que a Lei Complementar n°.142/2009, através do seu Artigo 9°, parágrafos 1° e 2°, institui 
ascensão funcional progressiva por tempo de serviço.
 
R  E  S  O  L  V  E  :  

Artigo 1° - Fica o seguinte servidor municipal beneficiado pela Lei Complementar  n°.142 de 30/04/2009 
(Artigo 9° parágrafos 1° e 2°), por grau de ascensão funcional relativo ao mês de JUNHO de 2015, conforme 
abaixo discriminado.

NOME DO SERVIDOR   ADMISSÃO REFERÊNCIA GRAU  
GLENDA C AMARAL C. FRANCISCO  02/05/1995  06(CH)-30 IV P/ V
 
Artigo 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas. as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 01 de junho de 2015.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, em 01 de junho de 2015.

Atos oficiAis do 
SAAE
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CORDEIRÓPOLIS 

 
Deliberação 

 
Cordeirópolis, 02 de Junho de 2015.
 
Conforme aprovação por unanimidade do Projeto Fechamento da Piscina, apresentado pela Entidade Apae 
de Cordeirópolis, no dia 02/06/15, este Conselho no uso de suas atribuições conforme Lei Municipal 1856 de 
08/05/1996 Artigo 7°; XI “gerir o fundo municipal, alocando recursos para os programas das entidades governa-
mentais e repassando verbas para entidades não governamentais” delibera que seja liberado do fundo municipal 
dos direitos da criança e do adolescente o valor de R$ 75.000,00, para o desenvolvimento desse Projeto pela En-
tidade. Tal projeto é para o fechamento da piscina aquecida da Apae de Cordeirópolis que atenderá 165 usuários.  
E esse Conselho acompanhará seu desenvolvimento e avaliação.
Sem mais 
 

Cássia de Moraes
Presidente

COMUNICADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Secretaria de Educação convida toda população para Audiência Pública da Educação para o PlanoMunicipal 
de Educação – 2015 – 2024.

Data: 18 de junho de 2014

Horário: 17h30

Local: Secretaria da Mulher – Rua Toledo de Barros, 404 – Centro - Cordeirópolis

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Atenções Jovens da classe de 1997

Os jovens que nasceram no ano de 1997 devem comparecer a junta de serviço mi-
litar para cumprimento do dever de alistamento militar.
Aqueles que não se alistarem no prazo (02 de janeiro a 30 de junho/2015), ficam 
sujeitos as penalidades previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a junta de serviço militar, 
localizada à praça Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro (Prefeitura Municipal)

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ALEXANDRE APARECIDO GARCIA
ALEXANDRO ALVES CARDOSO
BRUNO FARIA DE SOUZA
CLAUDIO LIMA DA ROCHA
CRISTIANO LOPES FERREIRA DOS SANTOS
DANIEL DA SILVA ASSIS
DIEGO DE LUCA
EDERSON RODRIGUES LIMA
EDIRLEI OLIVEIRA DOS SANTOS
GENIVAL LACERDA OLIVEIRA DE SOUSA
HEMERSON LOPES DE OLIVEIRA
JOÃO PAULO CARDOSO
JOEL ALVES DA LUZ
JOSÉ JULIERMES NASCIMENTO DA SILVA
JOSÉ RENATO JERONIMO PEREIRA
MARCELO PEREIRA SILVA
MARCOS VINICIUS DE ARAUJO COUTO
MAXIMIANO DE SOUZA
MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
RAFAEL HENRIQUE VIEIRA
RAFAEL LOPES DE SOUZA
RICARDO CESAR GALEGO
ROCHESTHER RODRIGUES
RODRIGO VIANA DA SILVA
THIAGO CAVALCANTE DE SOUSA
VAGNER DA SILVA BONATO
VAIL ANISIO SILVA

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


